
 
 

INDICAÇÃO Nº. 353/2025 
 

Proponente: Vereador João Cabral Rodrigues Cancellieri 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 

INDICO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE VIABILIZE E 

REALIZE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PODA E CORTE 

DE ÁRVORES, INCLUINDO AS DE GRANDE PORTE. 

 
JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em poda e corte de árvores será 
fundamental para garantir a segurança da população e a preservação do patrimônio 
público. Árvores com galhos excessivamente longos, em risco de queda ou que 
comprometem a rede elétrica e a iluminação pública, representam potenciais perigos, 
especialmente em períodos de ventos fortes e chuvas intensas. 
 

O serviço técnico e adequado evita acidentes, quedas de galhos e danos materiais, 
além de contribuir para a manutenção da arborização urbana de forma responsável e 
sustentável. Além do aspecto da segurança, o manejo adequado das árvores contribui 
significativamente para a qualidade de vida e o equilíbrio ambiental do Município. A 
contratação de profissionais capacitados assegurará que os procedimentos sejam 
realizados conforme as normas ambientais, preservando a saúde das árvores e 
evitando cortes desnecessários. 
 

Assim, a medida propõe não apenas uma ação preventiva, mas também o 
fortalecimento das políticas públicas voltadas à sustentabilidade e ao bem-estar 
coletivo. 

 

 
Sala das Sessões, 08 de Outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

João Cabral Rodrigues Cancellieri 
Vereador 
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